
    
  ESTADO DE MATO GROSSO
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA       

[bookmark: _GoBack]CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA RECICLA SINOP SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP.
 Nº: 003/2019

O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua Dos Três Poderes nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o nº 03.238.987/0001-75, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado na cidade de Marcelândia/MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa RECICLA SINOP SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 23.400.305/0001-96, sediada à Rua das Núcleo Colonial Celeste ZE/02, s/nº, Lote 11M, Chácaras, no município de Sinop-MT, neste ato representado pelo seu sócio titular Sr. CARLOS EDUARDO SCARAMUZA CRISTOVAO, portador RG nº 19967844 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 159.273.448-01 e, residente e domiciliado a Rua Dos Beija-Flores, 913, Jardim das Nações, cidade de Sinop, Estado do Mato Grosso, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, Decreto Municipal nº 055/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de armazenamento temporário, coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, conforme especificação dos serviços abaixo descrita:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNID.
	QTDE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	
	
	

	1
	Serviços de Coleta, Armazenamento, Transporte, Tratamento e Disposição Final dos Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSSS). 
(Grupo A / Grupo B / Grupo E)

	Kg
	4.300
	3,90
	16.770,00

	 
	TOTAL GERAL (R$)
	 
	 
	 
	16.770,00



CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, por regime de preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela execução total da prestação de serviço, fica contratado o valor total de R$ 16.770,00 (Dezesseis mil, setecentos e setenta reais).

3.2. O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente solicitados pela PREFEITURA, observado o valor unitário apresentado pela CONTRATADA por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

3.3. O Contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros do valor pactuado, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item.

3.4. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente à quantidade de quilos de resíduos efetivamente coletados e solicitados pela CONTRATANTE.

3.5. O pagamento correspondente a prestação de serviço contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão e aprovação dos serviços a serem realizados e mediante apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela administração.

3.6. O pagamento da fatura fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, dos seguintes documentos:

a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS;
b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo RFB/PGFN;

3.7. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos;

		a) falha na execução da prestação de serviço;
		b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1. A realização dos serviços será no município de Marcelândia/MT, sob coordenação e orientação da Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. A CONTRATADA deverá possuir veículo adequado e todos os equipamentos necessários para realização dos serviços.

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 20 (vinte) dias corridos para executar os serviços, contados da data de recebimento da requisição e/ou ordem de serviços.

4.4. Os serviços deverão ser executados de forma PARCELADA conforme forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.5. A CONTRATADA deverá a cada coleta realizar a reposição de no mínimo 10 (dez) tambores plásticos de 200 L (bombonas) para serem utilizados nos PSFs e Hospital Municipal de Marcelândia/MT.

4.6. A CONTRATADA deverá realizar os serviços sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo os mesmos serem prestados no período compreendido entre 07:00 e 17:00 horas de segunda a sexta feira;

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O presente Contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes às licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

6.1. Caso se faça necessário, as mesmas serão objeto de estudos pelas partes, e só efetivadas de mútuo acordo e nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:

RECURSO: 	PRÓPRIO 

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
06.002 – Gabinete da Secretaria
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0014 – Bloco de financiamento do SUS
2071 – Bloco Custeio – Atenção Básica
33.90.39.00.00 – (192) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 0.1.02.000000 – R$ 2.600,00
Fontes de Recursos: 0.1.42.000000 – R$ 2.600,00
Fontes de Recursos: 0.1.46.000000 – R$ 2.600,00

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
06.002 – Gabinete da Secretaria
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0013 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde
2040 – Manutenção e Encargos com o Hospital Municipal
33.90.39.00.00 – (209) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 0.1.02.000000 – R$ 2.990,00
Fontes de Recursos: 0.1.42.000000 – R$ 2.990,00
Fontes de Recursos: 0.1.46.000000 – R$ 2.990,00

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1. Não será exigida da CONTRATADA nenhuma garantia para a execução do serviço.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Executar a prestação de serviços conforme estabelecido no Contrato, de modo que a prestação de serviço seja completamente cumprida;
b) Observar, na execução do serviço mencionado, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;
c) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93.
e) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais a serem utilizados na execução do objeto deste edital;
9.2. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de serviço, e ainda:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto contratado.
b) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA.
c) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei.
d) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente Contrato.
e) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste instrumento.
f) Fiscalizar a execução do serviço por intermédio do responsável indicado pela contratante;
g) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato.
h) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do recebimento das Notas Fiscais, já devidamente atestadas pela administração;
i) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato.
j) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais.
k) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
l) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

10.1. As penalidades contratuais aplicáveis são:

		a) Advertência por escrito.
		b) Multas.
		c) Declaração de inidoneidade;
		d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.

10.2. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

10.3. Por atraso injustificado na execução do objeto, as multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
10.4. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste contrato, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

a) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5. As multas serão descontadas dos créditos da empresa, sendo cobradas administrativa ou judicialmente; 

10.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT;

10.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

10.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO

11.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 (cinco) dias contados da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parte.
c) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a possíveis falhas, ou exigências prevista em leis de acesso à informação, que possam prejudicar, limitar ou impossibilitar o acesso ao site.
d) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente;

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

11.3. A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências:
a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração.
b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

11.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DA LICITAÇÃO

12.1. O presente Contrato foi firmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei nº 8.666/93 e no Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

13.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação quando exigidas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO

15.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

15.3. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

16.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

19.1. Fica designado através do Decreto nº 001/2019 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME DO SERVIDOR
	MATRÍCULA

	ELISIANE BURATI DA SILVA – TITULAR
	104

	RICARDO RONCOLATTO MENDES - SUPLENTE
	2702


		
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CERTIDÕES

20.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	13/01/2019
	11/02/2019
	2019011302351754728804

	RFB/PGFN
	14/12/2018
	12/06/2019
	B669.A9FA.8346.60A2



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Marcelândia, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

21.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (dois) testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Marcelândia/MT, 21 de janeiro de 2019.
        

___________________________________________________________
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________________________
RECICLA SINOP SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP 
PROPRIETÁRIO
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